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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ lo. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias, prorrogáveis
por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CTÁUSULA DECIMA

Dar-se-á a rescisão de pleno di ito to, ente de notificação judicial ou
prejuízos das sançõesextrajudicial, nas hi

aplicáveis.

§ 1o. Ocorrendo a rescisão ressarcida dos prejuízos
regularmente com
a sua rescisão.

§ 2o. Os casos de re
CONTRATADA o direito

total ou
ainda que ver m

motivo de fo
e

q

ão do Contrato até

s, assegurando-se à

cumpnr,
calizaçáo,AS a

OS SEUS

obrigado ao

orrente de

tarâ a parte a

prévia e ampla

§ 1o. Na
efeitos, poden
pagamento da

§2".O
força maior.

Cr,Áusul,a DECIMA

ou

e

de alor, o

e

A inexecução,
CONTRATADA
defesa em proc

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carâÍer compensatório e o seu pagamento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

I

II

m

,d
lre ito ao pagam

prévia e ampla
isão contratual

56, Lei n.
o.

Caso o
o fato
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término em rcV»íXXXX,
podendo ter seu prazo proÍrogado de acordo com o previsto no art. XXX, daLei no 14.133121 e

alterações posteriores.

Fica designado o Sr. vo de acompanhar,

,A\

inspecionar, encaminhar
Lei no 14.133121.

Fica eleito o foro do Muni

de acordo com a

qualquer outro por mais

Contrato, em 2
unhas.

de 20XX.

privilegiado
Assim, por
(duas) vias

Testemunhas:

Nome:
CPF:

que SEJ ara

Nome:
CPF:

lr
deo C dolaape

lativas ao

screvem as partes

legre, B

na

de

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E CASoS oMISSoS

,/A

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DA VIGENCIA

CLÁUSULA DO

DECIMA -DO

't
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S*§ã§§A r?o:

P§§üBS§O no;

ü§[rüE[ü:

x§rs§§s§âffi:

&ü§r.{?ã, r

§cü#00 §L2§1,0â§

Troceaga â,&inistrativo no . QQL?O / ?,O25

Çoui.aaâtr Pernanonte dÉ Íricit*ç§o
Iâ!{â§§ ,}**#frâA&ffi&§, §â §IeUh I{E§IL

a

§âB§C§§, üI,§[D§§O. p§§üE§§ü àD&{r}$§r§â§rlro
D§ C@ §rB§râ, Dx§3Et{§It §§
x.lrtI§âç&o cüb{ ffi }rÕ â§?rGQ ?5 ur§cr§o r§ , §& r.:Er §ê 1{. 133 /292L ,
âQ{íI§IC§S S§ Ir§§S teâXS§§I§rL§, §Lãtr{trâã§ g
§§râx§r[§,r§§] , §§G[JâI§*§ QrJ§ §§nâ
ütr&Iu"e§os §À cw,&ü§â§crâ Do pRo,3ETO

Fgüâ§o§xcü Mr§n§r§crpLl}{ãRÍ §Er{§{â, §â
râfRIÀ- {t0 §§Og D§ CIDâDE: "C.}PELÀ §O
coltÉci[0 Do BR],§rL,,c§}{ DE§FIÍ,§ crlrrc0 W 7

ü§ §§rgMBR0 , co§roRtÍE sol,r cr.Th,ck*
Dâ,SECR§T"&§,Tâ MU§TCIP&L D§ E§UCÀÜKQ,
c§[,?trfiâ, §§p$&x§ § Leü§n DB t]pEl*e §o ârITo
*L§G§ã " !{§m§SI§âr}E D§ O§§§§§â§Crâ DO
nffiÍEe, &e&e& D§ r"rcrrâR. ât*íLr§§ Do§
n§glrr8Irs§ §o§LdâI§ § t&rEalâ,r§ rü
p§oc§§§§. xt{§t§r§âô p§oc§§§t ãI-, § §4[I§o
gÉmçrcg p§§IrIldI§*§." §E§tiã} §§ §§xts§âlltl.&-
§§§QrrIfft §§ p§§Çü§. NâBII.IrâÇã0 Dâ
co§relr*Dâ. Dü§âÇâo oRçâ!{Elrri(Rr*. â§jáÍ,r§§
§§ RIS§OS . ldtx[r§â tüHl§Râ§tmr... a.ârrrIcâÇâo.
§IlBLIfftÇã0. §tIG§§§ô§§ ã§ âpRr!üÕe§í§t{To.

I * §TTTTã§§ âü üôOE§T§O

1, ?rata-se de Frocesso edministrativ* autuado .soh ..) ,;.,"' .

120/2A?,5, ref*reate â Dispensa de LicitaÇão nê. 068/2A?5,

instaurade p*lê Frefeitura Hunicipel de Cape1a do Alto Alegre,

§stado da Bahia, cüsr s üb'jetivç de adquirir $s itens

tbandeiras, flamulas Ê sstandartes ) figurinos qtrê serã.o

utilieados n& cukn:i.nârrcia do proj eto pedagÔgico

interdisciplinar, §âffiânô da pátria* 4$ ânos de cidade: "Capela

no Coraçâo do Brasil" cüm o desfile cÍvico de ü? de seteÍnbro,

rc Joaqulm Mêshâdo, 170 * Centrt * Fsnê&ax: (""75) 36W-?2:221?2?1 - CEP 44S45-00Q

tapela do Âlto Iüegre - Bahia - ÜHFJ 13.897.1 1 1/0001-QStl i1ülfiçü ;ÂIii,r. ê".:preüet'turadecapla@ahc§.som c*ala-haiagf *

I
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CEP§L& I}SALT$ áL§üffi§ - §AHIÂ

conf*§me soI*cítaçâa rda Secretaria t{unicipal de §ducação,

§sp*rt* § teÊer de tapela d* â,ltr &l*gre, §ahia " S valor
glabaS est,imedo e contratado para o periodo de ? (dois ) l'r*)s€:r,

ê d* R§ 21. 8S9, 90 {vinte e utm oitocentos e oitenta Ê nove

reaàs e nÕYssrtâ cent&vü§ ) .

2. .lt contratação direta foÍ fundamentada no artigo
rr, da

Lei de

ahril de

15, inciso
2 S2 l. t}§ova

atuaãizado

autoriza â

va valoree

§) '
atravês { gue

dispens envol

inferioreg a RS 62 .725, mil setecsntos e

vinte e cinco reais ê ci g nüvê gentav§$)r no tasCI de

serviç$s .

3 . 0 processü f oi autuado ero 0l" de setembro de 2{i}: *

Ínstruido üem' os s egui-nte s dçcutw*ntos py r-rlÇlp&Lfi :

Docrrrnentoa d6,,,, Foutr&L§.a*çã,o de Dmnndlt (DfD) : âpresentadss pelo
Fundo MunicÍpâl de §ducação, ' tultr*ra, §sparte e Lase r de

Capela do Alto Âlegre. Tais d*cumentos detalham â

j ustíf icati'ra d.e proraovâr os eventos educacionais e quÊ esses r

des*mpenham rlm papel crucie,l nCI enriquecimertto do prüce§s$

educacional, ofereceRdo adicionais de aprendizado, promovendo

valorae êssÊnciais
cidadania,

cürno respeito, tolerância, iqualdade e

trüudc 8ácni*o §ra],irníxrâr {§ff} ; Hj.abnrado conj untamente por

rêpr*§*nt,êntê da secretarí* d*mandaate* e do setor de sümprê§,

O ETP define e espêcifica âs necêssidades, da aquisição dos

it,errs {bandeíras, f}amu}as e estandarfres } figurinos quê serê"o

utilizados nâ culminância do prsJ etc) ped*gógico

Prm Joaquim Madmdo, 170 * Çentro - FanerÍax: f'7§) §§&3eã2/âââ1 * tEP 44S45-\00q'
t*pela do AIto Àfegrc * Behia * Ot{pJ 13.ô97.111/0ffi1-94

pr*ftltura$rcapela@y*hor.ôom 
rUiifrltffDütÂfiÁ3113 *0,:,,.,:*Iff§ffim'""
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TAP§I*& T}O ÂLTü ÂLEü§§ .8ÂHIÂ

interdis*íplinar, *emanâ da pátria- 40 §"nos cidade r "Capela

§s C*r*ção do Brasil-" com o deefits clvico de 07 d* **txrrü*rçr,

conforrrre soLicitaÇ§o da Secretaria §unicipâl de Educação,

§sporte e Lazer de Capela do Alto À1egre, reâliza ur:^,

levantaanento de mârcado, üst.ando pela üispensa de Lrc:.t.aÇ<i,.-, *1;1.

decorrência do valor, destreve a *aluçâo & §er contratada,
Ínformando gue â soluçâo contempJ"a fornecimento de figurinos
teanáticc§ , aqfui* i
uniformiaaç

Terrro dÉ

fundamenta

prazo de

contrataçâ

& de 1 las e estandartes

tabeLeçe ohjeto detalhado,o

Contratante Ê da Contratada,

I

a

o

da

o§

e

da

(),

de exe*uçã"o indÍreta,
fi}e§es, üs requisitos

requisitos de habilitaçã* j urídica, f iscal e tr3cnica

indicaÇão da d.ot,aÇâo orÇament,ária e a estixnâtiva do valor
contrataçâo. rati ficando o raontante d* R$ 31 . fi S I , 90 .

Peaguíea de Preç*e: Compr*vada pela solicitação de cotâÇã

três empresâs do ramCI & pelas propüstas

apresenta*as pelas êmpresas Lâ!&RE b|â§CJIREII§.&§ Dâ

§ilLâlIGü u}§ÍlC§Dd§Sf §§RrÃ0 r*§,Dâr-{g}tt§§ .

formalmente
a§ILVL I.TDâ,

Docuasnüus ds §üIãil,itaçâo dã Erryrraaa L.âMâ&§ !.ín§Cân§àI§A§ DJL

§fLVtr LfSâr Cornpreendendr Certidâo !{egativa de Débitos

relativ*§ âos Tràbutos Federals e à Divida Ativa d* Uniâo,

Certidâo Hegativa da Dêbitos Tribut&rios Es,taduais da Bahia,

Praça Joaquim Machada, 17S - Cen§o * Fone/fax: f"?§) §*WWtr$3'21 * tEF ,H${ffiOq'
Gapta do AIh AIeSrc * Bahia - tltlpJ 1â.8S?.1 t 1/$*fi-$q5[gtt*§§##fii$i0§fi4*;ê

prerafruradecap*re@y*hoc.6ürn *Àn&úruujirirff"'

âlinhamento entre a contrataçâo a o placej ÊSento, estisrativa
" i 

I]dn'úantratação êm R$da demanda do se$*í,i?? e d?., custo tcta, , ,r,,:,:f,qL

21. t88, 9ü, alárn ** regtri.sit,çs dê.,,,.,.*,{§trat#o, juet"ificativa
a: r.ri:r. -i::.: '';:t .,,1 ',

para o não parcelamento, êryqâ3ü: iegal e dec§'ârâ a viabilidade
da contrataÇãp. '

I
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Çertif i"cado de Regularidade do ['GT§ CRÍ' , Certidâo Negatíva

de §êbitüs Trabalhistas, Certidâo Negativa de Sébitos
Municipais da Prefsitura de ,JassbinalgA, sede da êqprêsa,

tontrato da §uciedade Limitadâr, Documento de identificaçác *

atestado de câpacidade técnica.

â,ü*E *drn:lnistratívsü l Decreto Municipâl no üLA I ?023 des ignando

§&ü de Despacho

taçâo de

de exietência de

âssinada pelo

i ,Íustif icativa
,çãs f

§ecretário de Finanças e pel* Cuntrole
da Dispensa ê da Escolha do Fornec

Contrat,aç&o; ERcanr-Lnhamento pare análie

fn
de

do

r pela âgente
tl

JurídÍea; Minuta

Contrato.

4

ê

j
l

5. li 0Í

Õs autss fçrr encara-inhados a

de parecer

dispensa de

)
CIPIOTI mt td{Mr

6. Â decisão eobre consultas está inserida enr.re e,b

atribu;içô*e deesa Frocuradoria t-ÍunicipâI, ' conf orrne

diepcsàtivcs legaís ê normatÍvos vigentes que dispôem sobre a

§stxutura Adm;i-níetrativa do municípÍel de Capela do Alt o
àIegre, Bahia.

rrr nNáarsE inmÍr,rcn

1 - Cen§o - Fonelhx: (*"7§) * cEP 4464ffi0q,PraÇa Joaquim
üapda dn /úto Alegre - Bahia - CNPJ 13.tü7.1 1 110001-S 

tU;i *[Áfim ffifiÀ*$ sg i;, ;_rpmfatturadscapala@ehoa.Gom ü^ãCl[* j§ ;
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7. InicialrnenteÍ cumprê ressaltar que CI presente parecer
j urÍ"dÍcCI & mêrâffisnta *p3-nativqrr §$rrl o f ito de orientar â§

autoridades r*mpetentes xI& §&soluçâo de guestüee po*tas *§r

análise de *cordn *rrm â documentaç§o âpresentada, não sendo,

portanto, vi"nculativc à decieâo da autoridade compet.ente que

poderá optar pelo acolhimento das presentes yazÕes Õu riãt.",.

8. O procedimentc }icitatorio destina-se a garantir a

observância do pri ü ns da isonomia,

nistração e

a s*leção
a promoçãoda proposta msi

do

juI
ae

da

da

ao

que

pelo Ente

â eficiência,
ds forma a

§e despen úer

leg
pub

r.ng

thes são correlatos,

9. Assim,

Fúblico,
publicidadei, al
reatÍuâr qual

erário pirblíco
interes se I.C§

x& , d.a§

&

e§ feitas
I ct

§§

Õ

ü

da

§& ,

lhor atenda

ia nCI alcance

10, En regra, a Constituição Federal determincu no :.:r*.. t

inciso XXI, qpre as ohras , serviÇos, compras e al iênâçÕes da

âdm;inistraçâo Púhlica deven ser precedidos por IicitaÇão, coÍno

§s pode extraír da tranecrição da red,ação do dispositivo orô

citado:
§rt. 37. (...)

l*gis3"açâr, âs chrsg r ssrviços r con{pras e

Praça Joaquim Mdrâdo, 17ü * Can*s - FanerÍâx: {."7§} 3SSS"2?212?31 - C§p 44ü4§*0}0q'
Capela do AIto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

pr*r*duradocapera@vaho"."árn L*fWT:§Xl

proposta maj-s vantajssâ*
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alienaçÕes ser*o contrata mediante prôcessÕ

Fraça Joaquim Machado, Í70 - Centro * Fanelfux: ('"?5) 3§**?2?31?J'21 * CEP 4464ffü{,
tapela dr Alto §egre * Bahia - CilPJ 13.Ê97.1r1/ffi'l-S4

pr*felturadacapo la@ya âoe,süm IUIT CÂfi§SüüÂ

t

i
I

I



FRETHITUHA üüUf.IITIPAL fiV,, 
*fuPEL.à t}ü ALTO ALEGRT - BAHIA

L3. §ortanto, Õs sràtários ê regul*i.to* lagaia â §*rÊrn

pr*en*hi*$s pâra arnoldar o râsü concr*to à h$-pôt*ee peruràssiva

*x§*pcional s&o os e*guintss, Fstvístos âê suprilüencionada

lei I

&rt. ?5. É disperlsâve]. ã lLcÍtaÇâo:
{...}
II pâra contratação que envolva valCIre§

infe.riores a R$ 50.CIü0,0CI (cinquenta mil
rea.is ) , ntl §êso de outros serviços e cCImpYas;

J,4. Consideranda, ainda, {H€ o Decreto 12 " 343 atualj.Eou os

valores estabeleçidos pela Lei ,,,,,§o 14.133/21, modificando Õ

valor previsto no Ârt I ? 5, inci so I§ pârâ RS 62 .*12 5 , 5 §

( sesserrta e doi.s mit setecentos e vinte * *inco reais e

cinguenta e nsve centavos ) .

15. Ao verificar Õs dados aci:na, tomando por base o valor
est j$ado para CI certame, inf ere-se que o rsferido valor de R$

21 . 888, SS ,00 frri.ate e uB uil oi tocentos & oi tsnta ê oi to r*az s

ê rrorrenta cer*t*voe) §e enquadra legalmente na di speüse de

licita
estes

cotaçã

estima

ção. Nâo havendo, portanto, obices j urídicos quanto a

aspectss r sendo quê I csntr.rda, rêcçrslenda a j untada da

o preçCIs que cümpravem s auf,erimentCI do preÇo

do, sob pena de prejudicar a contr*taçâo.

16. Instruindo o aludÍd* prüceâ§o adnr;lnistrat{vç coneta

consignada â dotaçâo ÕrÇementária pârâ a contratação.

17 . Por sua vsr,
Lâli§§§ HnBt&&§tt§ã,§

â1. 888 ,*fi (vinte Ê

noventa centavss) r

verifica*$ê qu€ * orÇâm*nr$, *r: :tsy1t)t:;, ri;::

P& §ILUtr Lf§e consta no valor total RS

mil s{tocentos e oáteuta e oito reais Ê

tsrsâspondente â agtrisiçâo , §endo qu§

Praça Joaguim Machado- Í7$ - Cenbn * Fonslfax ('*I§) 3SS0-2?2âlâ2â1 - CEf 44645-00q
Capda do Alta Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 I I/ffi1ff nffiÁftrü ffif*rtCI SÀSi*Ápd*suradeeeprle@tftsrr-sotn o*g&& tlt§.t*#{t
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T*PHLA §O ALT$ ELTG§T - §&HIA
§§I§ü§MES r ofereceu propasta nÕ §r total n$

fr,§,,3t$ ,?§ {vinte ê dois mil t.rezentos e tráx:ta s seis reais e

**terlta cerrtavas ) ê Í pür fàm, â esrpresâ §§HI-§O rÀ§Dâlü§!flrô§

c*nsta ns vatr trr toüa1 nS ââ . §?3, §§ {vínte e dois rrui-l

quánhentos e setenta Ê três reais * trinta e cinça centavos )

pesâ â aguisiçâo doe mesmos serviç*§r evídenciando-§e, assim,

â ecs*o$Licj-dade da contrataÇãô.

18. Entr de I"i ci taçâo

fornecidas sãaverifique
o§ §te§ÍIto8.

x

§s

§ Ção da atividade
fi scal,

.§funicÍpal ê

stram ô

dêbltos inadimplidos
perante a ,Iustiça do Trabalho.

?0. O preÇo 'p.ncont,ra-§ê justificado diante dos documentos

juntados gue csmprovam â economiciCade da cünc r ei; a{,:à,), i::: t i. :

outro lado | ç setor de Contahilídada informa a existência de

rÊcursos orÇâJn*ntários para assegtlr&r Õ pâgarnentÕ dos bens a

§erem adquirj.dos .

ã l" , üutrçssímÍ há a exiEência

âprêsentados pâre â realizaçâo
confome determina o art. 72 da

ve j 8§rÇ§ :

d* d**umnntos

cuntrataçôes

ô §§rÉm
It

diretas,de

teÍ no. l-4" 133/?02L. Assim

Àrt, 72, O proces§o de contratação direta,
compreende ôs câsos de i*exigibiiidaije

que

j;.,.

Praça Joaquim Madmdo, Í70 - tentro - FsneÍfax: {'*7§} §ôSü-effi2f*2?1 * CEP 4464§'Om'
Capela do Altrc Alegne * Bahia * CNPJ 13.8§f.1 1 t/§ml-e{ [UtfiCA&oo CÂtí{§{§;r.l tprcfelturâdsfiâpsla@yrhm,êolt! OAgjbt{ttrIí,t?*



FREFEITUTA MUHITIPAL Ütr1

TÂPEJ& t}fr h*Ü ALEüftâ - WAHIL
dicpanea de }icitaÇâo, deverá ser instruÍdo
rü§ <r§ seguÍnt,es docur*entoe:

I documento de §srmalâeaç&o de demanda Ê, sê

for o câs§, estudo técnlco preli:ninar, aná1Íse

de rÍssÕ§, termc de referêncàa, Frojets básieo
tlu prâj etc executivo;
II * estimâtiva d,e desp*sa, quê deverá ser

calculada :na fogrna es tabelecida ne art . 23

desta Lei;
ffi I : pef,âüês iur-$dico s., pêre*eres técnicos I

** ' ',fCI r ü frâso, qu"e dêunrlrlgtrem o atendimento

dos reguisitos exigideis;
IV demonstxação da c$r{tpâtibi}idade da

previsâa de recur so s ÕrÇêsrsntá r i os com G

V comprovação de que o contratado preenche

o* requisitos de habiSitaçâo e qualificaÇãÕ

sftínima necâssária;
VI xax&ç tta e s colhe rJq: ü*n[ r & Lada ;

VII justificative. de preÇÕ;

VIII autorixaç&* da aut*xidad* *:*O*têniê,

22. Vê-se, assÍm, que Lei no 14.133./2021 es.tabeleeer êsr ssr:

artigo 7?, üs fêqui§*.tos rtlnj.mos parâ & instrução do processCI

de contrataçâo diretar üs guais passffnos ê analiear:

§oc,trnsrto ds §nma}".Í-raç*o d{t §olulrnda tDml s/ou §utuáo §ácnics

Frcliminür {EXP}: 0 proÇesso foi j-nstruido côst Dfn espêcifico
dn secretaria demandante e um §TP cCInsolidadei. O DfD justifiea
& aecsssidade da contrâLâçâüÍ o §?p, F*r §trâ vez, âprofunda a

análise da necÊssidade, expl§râ e compera &s alternativas de

tuercad<1, descreve a saluÇâo escolhida de f o::ma rirr :r,*.,r . -'::,.:i 
,

Prry Joaquim Madrado, 1F0 - tenfo * Foneffax: ("*7§) 3&9Ê'2?3"2Í?*21 * C§P 4464ã-000'
Cap*la do Alta l$esre * Bahia - CNFJ 13.89Í.1 1 11ffiü1**ff[#00.iÀffÀil0 CIÊ-Iin-À

prefeituradecapela@yrahoo.com CnalEqul,S:,ã{



P§TF§ffUNA f*UilITIFÂL ü§
t&P§m üü elrü AL§§HE -Wh**t&,

quantifica a demanda e estima os custos, demons T. r anC,:: a

v{abilidade tácnica e econômica da rÕn txataçâc . k.\Í\brs:* * *

docrrmentos pã,receln atender aos requisitos forrnais e materiais
previstos r*â leç;f slaç§* ê sas §{}§ü&§ r*gu}ffr}ente.r*§,
fornecendo subeidios consistentee pâre & defin.l"§ão do sbjeto e

a j usti-ficativa da contrataç&o .

de 0 valor esti-tnado

nte pesguisa de

eda*es ,do ,iamo, conforme preconi z* ()

IV, d"a Lei Í1o Lq . \33 / 2ü;: , ,íi r .i

seja viável" utilizar Õs demars

§;tim*tiva dá

da cçstrataç§*l
preçss junto a trê fo§

:

§1", 'ínclso
I

ern que nãc>

ê

rR"EC

artign ?3,

sltuaçôes

t{o entanto, rlêêsasário ju*tif *.car â

fornrmdor€§, cütrlfcrxnre prÉre itua ü &r r .'23 ,

14.133/2L.

socolha

§i", Ív
des §8§

Ca L*t

inCiso rV, exigeParecgr ,furídi,co ê 0 ártlg*. ?2,

parer*r Jurídico ê tácnico, §e fnr s fâsor quÊ dem*nstrem o

atendjxrento dos requisitcs exigidü§ . O proces so contém o §?P

ê o tR, gue podern ser considerados os dncumentos têcnicos ryrê

fu.ndax*ntam a contxataÇ&ql . O artJ"gn §3, §{ $ , da Lsi rto

l.{. 1,3312 AZL, êstabelece & obrigatoriedade ds contro}e prévio
de 1*qalidade por nneio de parÊcêr j ur idico nâ s contra t *ç.óxr;

d,iret§.s , Assim imperioso o presente parecer j uridico pâra i" ins
de ar:álise de legalidade, ês sencial pêra a tçmada de decisâo

kaça Joaquim Mãdtâ&, 17§ - Cenüo - Fone/fax: (**75) 38§§2?2'A2221 * CEP 44S45-000
Capela da Iüb AleSÍê - Bahia * CNPJ 13.897.1 11/0ffi1-94

p*fcduradecap**a@ythce.*; ' -""Xffi.ffi

t

i

I
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FHEf§ffUftà ffit}illClfÂL ü§
ü*FttA tI# *tr* ALr$Rr - §Al*tA

da autorid"ade competente pela autorização
disp*a*a.

e ratificaçâo da

§rutrnetrc,gâo dâ Coar6retÍJrilidade Orçanorrt.á,rta: Y'çsz jurrl;r.r,, .::1i.:t::

autos a declaraçâo do setor competente t§ecretaria de Finanças

§ tontr*l-* Int.ernc ) atestand* & exist*nci-a de d*tação

$rÇam*ntáràa euficiente pars cobrir âs despe*as decorrentes da

tory»rovaçâo dos §aquíritos &a gâ&'í]"*,tnç&o: S artigo 12,

ssntr*,taçâtr e â
â Lei de üiretri
artigo 72, incis

ri*nualFluüüü*âm

exigü

, ss) ,

Pâ) §
pel*

$t

do:-

x

].ncl§o

V, exige a comprovação de çftre o contratado preenche ^ô\JJ

regui s itos de habilitaçâo *, quâlifiçaÇão mlnime necessâr'iê.

global (RS ?L,,B8S ' 90 ) entre &§ três coüaçÕes obtidas , o qu€

atende ao critério de vantajosidade pâra a AdministraÇão. A

juettf lcativa do preçü está amparada pela pesgul-sa de mercado

realÍzada, q[ue, csÍrtudo, não justifica & e*sa]ha dessÊs

forneçedores,

âutorl,ração dü ânrüor§,dâds Caryretante: ü pro§*sso *ukni.nará csm

â ratificaçâo da dispensa de licitaÇâc pelo Prefeito Municipãl
( fl . 651, , autoridade conrpetente, confsrfirê *xigido pe)-o artiso
72, inciso IX.

Praça Joaquim Machad*, 't70 * *çntro * Fonelfax: ("*75) 3**§-n22Í7221 * Ç*? 4464§-00q
Capola do Âltn Alegre * Bahia - üNPJ 13,897.1 1 1/m1-S4 uU[ fitçqggü úírtu-i.0 *Â,üprefefiuraüocapela@ahoo.§om üAgfo*+ls*ffiÍi[
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p§EFHTTUH& üililff t§ilffil r}r
§AP§LA T}ü ALTS ALEGRE-TÂHH

Puhlàtri"d§de; O §3 " do artiEo "7 5 determina que âs contretâçÕes

diretas por dispen*a de l-icitaÇâo com base üos incisos I e I I
do mesmÕ artig0 devem s er pre f erenc ia lrnente precedidas de

divulgaçâo de aviso ern sitio eletrônico oficial, pelo Ç,r,ezc

mÍni-mÇ de 3 (três ) dj.as úteis, cCIrÍI a especif icação cio *'ís'j*,Lr-,

pretendido e â rnaníf*stação de interesse da Administração eul

obter propostas is teressados , l{âo há

evidência nü§

ocorrid*,

as imposiçôea do

igatoriedade ,,dEobr

prêvia tenha

^
23, No que t,ange à nrinuta do e s§â cencordância com

133 l2ü2L, observa-se âart , 92 da

Çüntrat{}

Lei l-4 "

ahordagem das § egui-ntes cláusulas:

Art, 92t §âo necessárias em rodo con'*Ld.L,;

r-1v*

T
l-

ÍTÀt

âusulas
obj,e tss

guÊ eet

tod cêracteri st i
de licitaÇâo

ê ra CCI§

eêâ vincula ,sds,tal

propo*ta do licÍtaxte irençedor ou

tiver autorizado â cont,rataçâo

re§p&§tiça propôst"a;

I I I & legislação apli cáve1 â

cont rato , i- nc }u s i ve

:

ao ato que

dir*ta Ê à

execuÇâo do

quanto aôs casôs CImrss{}s;

IV Õ regime de execuçâo t"Ll â f"L,íii,,, ,inj

fornecimento;
V Õ prêçs ê âs condiçSes de pâgâmsntsr os

critérios 1 ér data*

hase e â periodicidade do reajustamento de

prêÇos e os critêrios de atualizaçâo monetária

Praça Jaquim Mdrado, 170 * Canfo * Fonelfiax: {"'75} l8W22n"Í?2?.1* CEP 44M5.{,AA,
Capla do §to Âlegre - Behia * C.NPJ 13.8S7.1 1 110001-94-

profariuradecapela@yaho §.c*m "''_{?ffi§_'ir't
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FH§FTITI'Râ üfi tJ},IIüPAL t} H

TÀFTLA T}O ALTÜ ALTüfrÉ - §âI,In
entre a data do to das obrigaçôe* e

& do efstivtl pâgffrrento;

YI üs critêrios e â periodicidade da

mediçâo, quando for Ç caso, e CI pxa:.Ç Ç: ) t ,.,;

tÍquidaçâo e pârâ pagâmêntoi

V§I os prêEüs de inlcio das etapas de

exe*ução, conclusão, ent"rega, ebservaÇâo *

recebÍmente def in j. t ivu , quando for o câso;

rerá â despesa,

cação funcional
câicâ ê da cate

for o casCI;

X §& re§püs a âo pedido de

, rep&etuaÇão de preçÕs, quando for o caso;

XI o prâu o pâra r*§porta ao pedidc de

restabeleeímento do equilibrio eccnÔmj.c.t)*

financêiro, quando f"çr Õ câsc;

XII &§ qara:ntias ofexecidas p{z{a <tsbt::..i:.^';t:t;

as guê forem oferecidas pelo contratado no

câ§o Cc aaüacipaqâo de val*res a titulo de

pagarnento;
t.Xf I I o prâã,o de garantáa rnínáma do ob j eto,

abservadcls üs pra zas minirnos es tabelecidos
nesta tei e nas normâs técnicas aplicáveis, e

âs condiçôes de manutenção * &,fi fi i s t *r:t: i;i
télcnica, quando f or o casü;

XIV Ç* ciireaf".*§ * â§ r*:";I.r(.'ii.-:,:rl-..,.'ii..),;::it..t,:::.' ....

partes, âs penelidades cabiveis e ss valcres
d"as multas e suês bases de ci&lculo;

Pmça Jaaquim Machado, 17CI - GenbCI * Foneffux: {*7§} * cÉP 44&45{üü'
tapela do iüta Ategre - Eahia * üHFJ 1S.SS7.1t 1/ffi1*$4

pttf*lturad*eaptla&yahoô.ssün tl,M1;.:ü

i
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PR§T§ITUftA ffiUilffiFÂL DE
.tÂ,F§tÁt}ü âLrü ÂL§$RE - H*HIA

XY as rondiÇões de irnportaçâo e a data e â

tsxa de c.Smhio perâ f;ünv*§sâo, quand* for §

§e§Õ i

)ffiI â *brigação do eçrntratads de mant*r,
durante t$da â execuç§o do contratc* §m

rcnrpatibílÍdade sôm âs obrigaçôes pür ele
assumidas, todas âs condições exigidas pay a

hahilitação nê licitaçâo, oü pai. e ;L

r- tr- caÇâü, n& contrataç&o direta;
de o contratad* cumprir

ias de reserva de cergos prevista
especific
r*abÍlit

a§

em

âSr

ado

I

&.,

contrato,
inidçs êm

o,s *agO§ tt* ev"L:**ç&*.

24, Por f im, d4 anáIiss,'d& minr*ta do eoatrato vinculado âô

in*tnunento convCIcatôrlq) en*end&*s& qlÀe <:s requis itos rnín imú s

do art . 92 da Lei licitaçâee fnra$r atendidos, havendo o

atendimento ess pge*eit*s" lagais, bem cg§,! a {}Fservância das

nrinúcJ-as ãecsssátiâ§ a. a$m ada pr*steç&ü, ''§Õ §ê*viço, conforme

deraanda da adrninistraçãr: püb1ica, dentro das especif icaçôes

çantidas n<r *ditsl.

25, Díante do exposto, recomenda-se à A&ninistraÇão Municipal
â adoção dae xeguÍnte* providências parô, tentativa de

sâneâment* do procssso e regularizaçâo da contrataçâo:

Prry Jo*guinr Macfiado, '[70 - Cents* * FonelÍax: {*'75} 3S§&2â}43221 - §EP 44§4§'s00,'
Capefa ds Alto Al*gre - Bahia - üHPJ 13.&S7.1 1 1/0001-W[ nffitOO CtfIÂ,{0 0ffiiuÀ

prafalturadecap*lr&yahr§.6fr*u ';Asr[tl-âl3J##]4

t""-"



PftHTEITUftA ffi Uf-IIÜIPAL Ü§,
.TâP§LÀ Oü ALTO §rLfrÜRT -&h71Ih

&egruk:rigar & Bublicídxde; Veri icar tarnbêm a obriqatoriedade
e ê evsütuâl amiesãü da publicaçã* prêvia do avieo de

ssntrataç§c direta (Ârt , "?.3, §3o ) e, se fox o ca§o, ji:stif icar
ê ausência su adotar medidas pôra rait,igar a irregularidade "

§v. co§tírugâo

26. Diante de tCIdo o expCIsto t g cons j-cle ranÍ; à, ,7';'.:.:.;'. .,

detalh ada dqrs auíos dr: * rçsçe*3ü },'dmLn;- s t J:â tiva ri " ü ", i i; ,,i "" ,.,'"'' '.. ,

conclui que CI pro*ed ím*rvL* cie üispensã <Je I*:tci t.a çãr: r\'

6L/â025, üom fundarn*nto no artigo 13,,. incÍso fI, da Lei no.

L4 , 1 33 / ?,*2L , ê regiular â LaçxL, pod*ndo prosperêr nc)§ termos

em gue f oi cond.uz ido .

27 . Ã, análixe ' ds valor glchal estimado e contratado {R$

21.888,90) demonstra gue este nâo ultrapassa o liuite legal
vigente de R$ 62.725r 59 parâ a referida modalidade de

contratação direta.

?8 " Pelo exposto, opina pela legalidade da Dispensâ de

Licitação n o 0 68 / 2A25 e, consequentement,e, recomencla :

a) & continuidade dc procedimento de Dispensa de Licitaçâo no.

065 /2A25, com a formalizaÇâo do contrato com a empresa

I.*MIRE t{âscJ[rtBt{§ã,§ Bâ §rLlnl Lx§â

bl Que â Adsd.nistraçâo se atente parâ a correta aplicaÇão dos

ljmlt,es de valor pâra dispensa de licitaÇãc , ii*y\s";d*:r iit:,-)

âs atualizaçÕes anuais publicadas via Decreto Federal, e

pêra â vadação &o fracionamento indevido de despesas (Art.
'Í3, §1", da Lei no 1"4.13312021)

FraçaJoaq*"rim*ffi 
,JI3ffi tr-i;T[ffi -[i?r3ml;fãt4464540*

prute*iufixdrcâFrl*@yah*a.§*;?t ''àXffi

i,

I

I

I
I



TRHTEITUnA ffiUillffpÂL n§
.TAPf;M §ü &LTS AI§6RT. §AHIA

30. ô Fârecêr ao Frocesso Âdrninistratj"vo ri''. í)L.;:i.,i,:,-i.i,),

que se submete à corrsideraçâ<t sLrpêrj-ür.

tapela do .âlto ÀIeEre, tsahia, 0? de setesbro de 2üã5.

[{ "t F"{§-,".J- t
§IL §I§1Tâ

t
LÜIU

§,9 "2? 4

Praça Joaquinr Mâdtad$, X70 * Ccntro * Fondfax; {'Y§} §§§&?3nÍ?3?t - CEP 44645-000
Capela dr Alto lüegre * Bahia - CNPJ 13.697.1 I 11CIS0't-${UtZ nffinOO ffisfÂ,1g pÂJi*, t,prefelturadecapela@yuhco.rsÍt ;nhna;go*g2ft
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PREFEITI RA fiilUt'llültAL 0E
ÊAP§LA DO ALTO ALEGRT. BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo N'068/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratagão destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos
da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da
Dispensa de Licitação, autuada sob o no 06812025, objetivando a contratação da empresa
LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

45.5 1 8.82 4 I 0001-96, paruAq u u e Estandartes) e Íigurinos
que serão utilizados n nar, 66Semana da
Pátria - 40 anos de
Setembro, conforme

Cívico de 07 de

Lazer de Capela do Alto
Cultura, Esporte e

e um mil oitocentos
e oitenta e oito reais e

2025.gre- BA,

de



PREIEffT'RA IIilUN]CIPAL ilE
TAPELA Dü ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 06812025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa LAMARE

MASCAREI\HAS DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 45.518.82410001-96.

Considerando a estimativa de cuJo da contratação é compatível

com os valores prati e modo que, em que

pese ainda não tenha si

preços e quantitativos,

ise comparativa de

ia de escala e as

peculiaridades do local de unitários, com os

parâmetros utilizados ulos, foi realizada

através de pesquisa direta solicitação formal de

cotação, sendo ap tada

Cons entários

com o com

C, da Lei

14.13312021 e a n

Cons mercado,

bem como a e mals

vantajosa para
a direta da

Licitação,empresa a

autuada sob o no 06 Estandaúes) e

figurinos que serão tza interdisciplinar,
"Semana da Pá - 40 anos sil" com o Cívico
de 07 de Setem Cultura,
Esporte e Laze

Cumpra-se.

r Capçla"d Ateg re - BA.

Capela do Alto Alegre- BA, 03 de setembro de 2025.

CRIS OSO DA SILVA

eto. Logo, a c

m mínimo (3)

ustifi

com bilidade da

SES

lSaO

umido;

ade

o

a da

v

Qusstão;

e

aor

sta no Art.
reali dac

a jd§tific

no co

Sec. M icipal de Educação



PREFXITVRA M U I.I ITIPAT § E

TAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LTCTTAÇÃO No 068/2025

o FIINDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratitica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, da empresa LAMARE MASCAREI\HAS DA SILVA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 45.518.82410001-96, referente Aquisição de itens (Bandeiras, Flâmulas e
Estandartes) e Íigurinos q S os a do projeto pedagógico
interdisciplinar, "Se do Brasil" com
o DesÍile Cívico de 07 Municipal de
Educação, Cultura, Es valor global de R$

tavos), Cumprindo21.888,90 (vinte e um
assim com as disposições Egrégio Tribunal de

Contas dos Municípios do

2025.

IS aplicáv

BA,

de



Dióri&Oficiol do
MU N lCl PIO ,REFETT,RA MUNrc

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
06 DE OUTUBRO DE 2025. ANO XV . NO 03646

ExrRATo DE RATIFrca.ÇÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No 068/2025

o FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo CAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas
atribüções legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, ratilica o procedimento de
contratação direta por Dispansa de licitação, embasado no diploma legal, da empresa LAMARE MASCARENHAS
DA SILVA LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o no 45.518.82410001-96, referente Aquisiçâo de itens (Bandeiras,
Flâmulas e Estandartes) e figurinos que serão utilizados na culminância do projeto pedagógico interdisciplinar,
"Semana da Pátria - 40 anos de Cidade: Capela no coração do Brasil" com o Desfile Cíüco de 07 de Setembro,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre -
BA, no valor global de R$ 21.888,90 (ünte e um mil oitocentos e oitenta e oito reais e noventa centavos), CLrmprindrr
assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 03 de setembro de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação

2
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